
EDITAL

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE MAUÁ  –  CMDCA,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  a
deliberação do colegiado em reunião ordinária realizada no dia 14 de outubro de 2014, e
tendo em vista a disposição no Artigo 3º, caput, da Resolução CMDCA n.º 002/2010, vem
informar que o prazo para a renovação de registro de entidade foi prorrogado para o
dia 31 de outubro de 2014, mantendo-se as demais disposições da referida Resolução.

Mauá, 15 de outubro de 2014
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